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Abertura do Processo Seletivo para ingresso no Curso de Mestrado do  
Programa de Pós-Graduação em Enfermagem (PPGE) - 1º semestre de 2025 

 

Onde se lê:  

2. VAGAS 

Serão oferecidas 33 vagas para o curso de Mestrado, distribuídas entre os(as) orientadores(as) 

das áreas de concentração “Cuidado em Saúde” e “Enfermagem em Saúde Coletiva”, listadas a 

seguir (http://www2.ee.usp.br/posgraduacao/ppge/index.php/paginas/mostrar/86): 

● Adriana Caroci Becker 

● Alfredo Almeida Pina de Oliveira 

● Ana Luiza Vilela Borges 

● Aurea Tamami Minagawa Toriyama 

● Carla Andrea Trapé 

● Carla Marins Silva 

● Carlos Alberto dos Santos Treichel 

● Caroline Figueira Pereira 

● Célia Maria Sivalli Campos 

● Divane de Vargas 

● Lucia Yasuko Izumi Nichiata 

● Maiara Rodrigues dos Santos 

● Maria De La Ó Ramallo Verissimo 

● Maria do Perpétuo Socorro de Sousa Nóbrega 

● Maria Luiza Gonzalez Riesco Bellini 

● Regina Szylit 

● Suely Itsuko Ciosak 

Destas, 23 (vinte e três) vagas são para ampla concorrência e 10 (dez) vagas são reservadas 

para Ações Afirmativas, voltadas para candidatos(as) cuja inscrição atendam os trâmites do 

item 4 deste Edital. No caso de as vagas não serem preenchidas, seja as de ampla concorrência 

ou as reservadas, poderá haver comutação para a outra categoria. 

 

http://www2.ee.usp.br/posgraduacao/ppge/index.php/paginas/mostrar/86


Leia-se:  

2. VAGAS 

Serão oferecidas 36 vagas para o curso de Mestrado, distribuídas entre os(as) orientadores(as) 

das áreas de concentração “Cuidado em Saúde” e “Enfermagem em Saúde Coletiva”, listadas a 

seguir (http://www2.ee.usp.br/posgraduacao/ppge/index.php/paginas/mostrar/86): 

● Adriana Caroci Becker 

● Alfredo Almeida Pina de Oliveira 

● Ana Luiza Vilela Borges 

● Aurea Tamami Minagawa Toriyama 

● Carla Andrea Trapé 

● Carla Marins Silva 

● Carlos Alberto dos Santos Treichel 

● Caroline Figueira Pereira 

● Célia Maria Sivalli Campos 

● Divane de Vargas 

● Lucia Yasuko Izumi Nichiata 

● Maiara Rodrigues dos Santos 

● Maria De La Ó Ramallo Verissimo 

● Maria do Perpétuo Socorro de Sousa Nóbrega 

● Maria Luiza Gonzalez Riesco Bellini 

● Regina Szylit 

● Suely Itsuko Ciosak 

Destas, 25 (vinte e cinco) vagas são para ampla concorrência e 11 (onze) vagas são reservadas 

para Ações Afirmativas, voltadas para candidatos(as) cuja inscrição atendam os trâmites do 

item 4 deste Edital. No caso de as vagas não serem preenchidas, seja as de ampla concorrência 

ou as reservadas, poderá haver comutação para a outra categoria. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2024. 

http://www2.ee.usp.br/posgraduacao/ppge/index.php/paginas/mostrar/86
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Maria do Perpétuo Socorro de Sousa Nóbrega
Maria Luiza Gonzalez Riesco Bellini
Regina Szylit
Suely Itsuko Ciosak
Destas, 25 (vinte e cinco) vagas são para ampla concorrên-

cia e 11 (onze) vagas são reservadas para Ações Afirmativas, 
voltadas para candidatos(as) cuja inscrição atendam os trâmites 
do item 4 deste Edital. No caso de as vagas não serem preen-
chidas, seja as de ampla concorrência ou as reservadas, poderá 
haver comutação para a outra categoria.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 PROCESSO SELETIVO COLÉGIO TÉCNICO DE LORENA – 

COTEL - VESTIBULINHO 2025
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES COTEL Nº 001/2024 

– COTEL/EEL/USP
Estarão abertas, no período de 02 de setembro de 2024 a 

10 de novembro de 2024, as inscrições para o PROCESSO DE 
SELEÇÃO denominado VESTIBULINHO, com o objetivo de classi-
ficar candidatos para o ingresso em 2025 no Colégio Técnico de 
Lorena – Professor Nelson Pesciotta na Escola de Engenharia de 
Lorena da Universidade de São Paulo.

É obrigatório ao candidato, ao seu responsável (pai, mãe, 
curador ou tutor) ou representante legal, tomar conhecimento 
de todas as normas e procedimentos indicados neste Edital, 
tendo ciência que no ato da inscrição eletrônica, o(s) mesmo(s) 
declara(m) a aceitação de todas as normas deste Edital, sobre as 
quais não poderá(ão) alegar desconhecimento.

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO COLÉGIO
1 - DO NÍVEL E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO
A Unidade Escolar oferece as seguintes modalidades de Ensino:
a) Curso Técnico em Química - Eixo Tecnológico: Controle 

de Processos Industriais.
b) Curso de Ensino Médio concomitante ao Técnico em 

Química.
2 - DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO, OBJETIVOS E 

PRÉ-REQUISITOS DOS CURSOS OFERECIDOS
a) Curso de Técnico em Química, com duração de três anos 

(Módulo I, Módulo II e Módulo III), e mais 320h de Estágio 
Supervisionado destinado à formação profissional na Habilita-
ção de Técnico em Química, para alunos que já concluíram o 
ensino fundamental e estejam cursando ou concluído o Ensino 
Médio. As aulas teóricas e práticas do Curso de Química são 
ministradas no período integral, realizadas nos vários setores 
da Escola de Engenharia de Lorena. Para atender à legislação, o 
aluno deverá realizar estágio obrigatório de acordo com a com 
a Lei 11788/08 de 25/09/2008.

b) Curso de Ensino Médio Concomitante ao Técnico em 
Química, com duração de três anos, destinado à formação dos 
alunos que já concluíram o Ensino Fundamental. As aulas teó-
ricas e práticas são ministradas em período integral, realizadas 
nos vários setores da Escola de Engenharia de Lorena.

2.1. O Ensino Médio será oferecido de acordo com o Art. 
35 da LBD (Lei de Diretrizes e Bases) concomitante com o Curso 
Técnico em Química, oferecido pelo COTEL, exclusivamente para 
os alunos que forem classificados no Processo Seletivo.

2.2. O aluno que for classificado no Processo Seletivo 
poderá matricular-se no Ensino Médio oferecido pelo Cotel ou 
matricular-se em outra instituição de ensino.

2.3. Em caso de matrícula no Ensino Médio de outra institui-
ção de ensino, deverá comprovar, estar matriculado e cursando 
o Ensino Médio, conforme prescrito no item 2.1 do Plano de 
Curso do Cotel.

2.4. A matrícula do aluno ingressante no Ensino Médio 
poderá ser feita, na 1ª série do Ensino Médio, para os egressos 
do Ensino Fundamental e via transferência para os alunos que já 
tenham concluído e aprovado a 1ª ou 2ª série do Ensino Médio, 
de acordo com o Regimento Escolar em seu Artigo 56.

2.5. Todos os cursos oferecidos pelo COTEL/EEL/USP são gratui-
tos. Cabe ao aluno providenciar o material didático a ser utilizado, 
seu uniforme (aula e laboratório) e eventuais EPI’s (Equipamentos 
de Proteção Individual) necessários à realização das aulas práticas.

2.6. Todos os cursos oferecidos são desenvolvidos em 
PERÍODO INTEGRAL, de segunda a sexta-feira, de acordo com 
o Horário Escolar.

3 - VAGAS OFERECIDAS
3.1. No Vestibulinho 2025, o COTEL/EEL/USP oferece 40 

vagas:
HABILITAÇÃO MATRÍCULA VAGAS
Técnico em Química Separada 40
Ensino Médio (concomitante com o Curso Técnico) Separada

4. INSCRIÇÕES
4.1. Período: das 10h do dia 02 de setembro de 2024 às 

23h59h do dia 10 de novembro de 2024 (horário de Brasília).
4.2. Taxa de Inscrição: R$ 70,00 (setenta reais).
4.2.1. O pagamento será efetuado por boleto bancário que 

será gerado ao final da inscrição.
4.2.2. Não haverá devolução do valor da inscrição, seja qual 

for o motivo alegado.
4.2.3. O pagamento por agendamento somente será aceito 

se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.
4.3. Local: as inscrições serão realizadas exclusivamen-

te pela internet no site https://www.cotel.eel.usp.br/vestibuli-
nho2025, mediante o preenchimento da Ficha de Inscrição e 
pagamento do valor de inscrição. O candidato é responsável por 
qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas, sob pena 
de exclusão do Processo Seletivo.

4.4. O candidato poderá obter a confirmação sobre a efeti-
vação de sua inscrição no próprio site: https://www.cotel.eel.usp.
br/vestibulinho2025 depois de 5 dias úteis após o pagamento. 
Caso constate algum problema, deverá contatar a secretaria do 
Cotel de segunda a sexta feira, nos horários das 09h às 11h30 
e 14h30 às17h, pelos telefones (12) 3159-5012 ou 3159-5103.

4.5. É de inteira responsabilidade do candidato o correto 
preenchimento da Ficha de Inscrição.

4.6. Os interessados que não preencherem o requisito de 
escolaridade mínima estabelecido no item 2, letras “a” e “b” 
somente poderão participar na condição de “treineiros”, deven-
do informar esta condição na ficha de inscrição.

4.7. Cada candidato poderá efetivar apenas uma inscrição. 
Havendo mais de uma, prevalecerá a última (mantido maior 
número de pedido).

4.8. Candidatos com deficiência ou com mobilidade redu-
zida que necessitarem de atendimento específico, deverão 
declarar a situação na ficha de inscrição e encaminhar ao 
COTEL/EEL/USP, pelo correio por correspondência com AR (Aviso 
de Recebimento), laudo emitido por especialista, que descreva, 
com precisão, a natureza, o tipo e o grau de deficiência, bem 
como as condições necessárias para a realização das provas. 
Endereço para encaminhamento do laudo: Estrada Municipal do 
Campinho – 100 – Campinho – 12602-810 – Lorena – SP. Men-
cionar no envelope de remessa: Vestibulinho COTEL 2025 ou via 
e-mail no endereço: cotel@eel.usp.br ou entregar pessoalmente 
na secretaria do colégio. Data limite para a postagem, envio 
por e-mail ou entrega pessoal dos laudos: (12 de novembro 
de 2024).

  CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CONVOCAÇÃO
Convocamos Procurador da empresa AMBIENTAL HIGIENI-

ZADORA SERVIÇOS GERAIS, o Sr. MARIVALDO ALVES DE ARAÚJO, 
para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta 
publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para pro-
videnciar a complementação da apólice do contrato n.º 051/2019 
processo SEI n.º 136.00023109/2023-01, referente ao reajuste 
contratual de 2024, de 01/01/2023 a 01/01/2024. A empresa 
deverá providenciar a apólice no valor de R$135,90 (cento e 
trinta e cinco reais e noventa centavos) correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor deste termo de apostilamento referente 
à CAUÇÃO do contrato, como garantia de sua perfeita execução. 

 CONVOCAÇÃO
Convocamos Procurador da empresa DAY SERVICE PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME, o Sr. FERNANDO SILVA FERREI-
RA, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
desta publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, 
para providenciar a complementação da apólice do contrato 
n.º 159/2021 processo SEI n.º 136.00022967/2023-20, referente 
ao reajuste contratual de 2024, de 01/01/2023 a 01/01/2024. A 
empresa deverá providenciar a apólice no valor de R$ 244,34 
(duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste termo de 
apostilamento referente à CAUÇÃO do contrato, como garantia 
de sua perfeita execução.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária
 TEATRO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
O TUSP divulga selecionados para edital 2º semestre/2024
O Teatro da Universidade de São Paulo, órgão da Pró-

-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da USP, divulga 
hoje os selecionados:

Processo 24.1.1937.1.0 - Edital 01/2024 - Seleção de Pro-
jetos - Temporada – TUSP (2º semestre de 2024) para ocupação 
do espaço cênico do TUSP

PROJETOS SELECIONADOS
Primeira Temporada 26/09 a 27/10
Espetáculo: "Eu amo Chris - uma pequena coleção de 

fracassos"
Coletivo Teatro Dodecafônico
Segunda Temporada: 07/11 a 08/12
Espetáculo: "AFETO - Uma história de amor (violenta e 

difusa) entre mulheres quebradas"
DeSubito Cia
Em função da viabilidade técnica dos espetáculos e da 

eventual recomposição da programação, a comissão decidiu 
indicar 2 projetos suplentes, que serão consultados, em caso 
de necessidade.

Suplentes:
1. As coisas que perdemos no fogo - Juliana Lohmann
2. SEM REGISTRO - Uma performance paterna - Victor Albu-

querque com direção de Chia Rodriguez
O TUSP divulga selecionados para edital Circuito Tusp de 

Teatro - Setembro/Outubro de 2024
O Teatro da Universidade de São Paulo, órgão da Pró-

-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária da USP, divulga 
hoje os selecionados:

Processo 24.1.1938.1.6 - Edital 02/2024 - Seleção de Proje-
tos - Circuito Tusp de Teatro (setembro e outubro de 2024) nas 
cidades de Bauru, Ribeirão Preto e São Carlos

ESPETÁCULOS SELECIONADOS
SACAROSE
Responsável: Luciana Venâncio (MoviCena Produções)
ÓPERA FEBRIL
Responsável: Cia. Do Trailer – Teatro em Movimento
TRÊS PRATOS DE TRIGO PARA TRÊS PALHACES TRISTES
Responsável: Bruno Ismael Garbuio
A comissão também decidiu indicar os seguintes projetos 

como suplentes, em ordem classificatória, que serão consulta-
dos, em caso de necessidade, em função da viabilidade técnica 
dos espetáculos e da eventual recomposição da programação:

ELOGIO DA LOUCURA
Responsável: Núcleo Orbivagante
MARIA DOS CÉUS
Responsável: Fios de Sombra
LEÕES, VODKA E SAPATO 23
Responsável: Adriano Laureano

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
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Abertura do Processo Seletivo para ingresso no Curso de 
Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem 
(PPGE) - 1º semestre de 2025

Onde se lê:
2. VAGAS
Serão oferecidas 33 vagas para o curso de Mestrado, distri-

buídas entre os(as) orientadores(as) das áreas de concentração 
“Cuidado em Saúde” e “Enfermagem em Saúde Coletiva”, 
listadas a seguir (http://www2.ee.usp.br/posgraduacao/ppge/
index.php/paginas/mostrar/86):

Adriana Caroci Becker
Alfredo Almeida Pina de Oliveira
Ana Luiza Vilela Borges
Aurea Tamami Minagawa Toriyama
Carla Andrea Trapé
Carla Marins Silva
Carlos Alberto dos Santos Treichel
Caroline Figueira Pereira
Célia Maria Sivalli Campos
Divane de Vargas
Lucia Yasuko Izumi Nichiata
Maiara Rodrigues dos Santos
Maria De La Ó Ramallo Verissimo
Maria do Perpétuo Socorro de Sousa Nóbrega
Maria Luiza Gonzalez Riesco Bellini
Regina Szylit
Suely Itsuko Ciosak
Destas, 23 (vinte e três) vagas são para ampla concorrência 

e 10 (dez) vagas são reservadas para Ações Afirmativas, voltadas 
para candidatos(as) cuja inscrição atendam os trâmites do item 
4 deste Edital. No caso de as vagas não serem preenchidas, 
seja as de ampla concorrência ou as reservadas, poderá haver 
comutação para a outra categoria.

Leia-se:
2. VAGAS
Serão oferecidas 36 vagas para o curso de Mestrado, distri-

buídas entre os(as) orientadores(as) das áreas de concentração 
“Cuidado em Saúde” e “Enfermagem em Saúde Coletiva”, 
listadas a seguir (http://www2.ee.usp.br/posgraduacao/ppge/
index.php/paginas/mostrar/86):

17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. THIAGO LEITE SHINTO - OAB/SP 480.278
PROCESSO SEDUC 416760/2021
INTERESSADO: J.S.F.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 128, 
a saber: 1. Autos conclusos a esta Presidência nesta data. 2. Acuso 
pedido de dilação de prazo, formulado pela Defesa de A.L.B.S., para 
apresentação de Alegações Finais. 3. Defiro o pedido, concedendo 
prazo suplementar de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do pre-
sente despacho. 4. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora que 
comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disci-
plinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. VICTOR RODRIGUES SETTANNI – OAB/SP 286.907
DR. JACIALDO MENEZES DE ARAÚJO SILVA – OAB/SP 382.562
DRA. BRUNA HELENA SANTOS GUIMARÃES – OAB/SP 460.489
DR. MÁRCIO CALHEIROS DO NASCIMENTO – OAB/SP 239.384
DRA. MÍRIAM DE FÁTIMA YOSHIDA OAB/SP 183.179
DRA ANA CAROLINA SOARES COSTA - OAB/SP 314.277
DR. LUIZ ANTONIO DA SILVA JÚNIOR – OAB/SP 347.202
PROCESSO SEDUC 1433297/2018
INTERESSADO: E.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Pro-
curadoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 147, 
a saber: 1. Autos conclusos a esta Presidência nesta data. Acuso 
pedido da Defesa do acusado, postulando dilação de prazo. Defiro, 
concedendo prazo suplementar de dez dias para apresentação 
de Alegações Finais, a contar da emissão do presente despacho. 
2. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que 
não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO – OAB/SP 176.823
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. ANDRE PEREIRA DOS SANTOS - OAB/SP 293.352
DR. LUIZ ALBERTO GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SES 1802469/2018
INTERESSADO: P.R.G.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 183, a saber: 1. Vistos. 2. Decorrido o prazo legal sem a 
manifestação da defesa constituída às fls. 108, intime-se o indi-
ciado P.R.G. sobre a inércia de sua advogada, para, querendo, 
constituir novo defensor, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Caso não o 
faça, ser-lhe-á nomeado defensor dativo credenciado nesta PPD, 
para apresentação de alegações finais, nos termos do disposto 
no artigo 292, parágrafo único, da Lei nº 10.261/68. 4. Publique-
-se. Intime-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. TATIANA TEODORO – OAB/SP 440.972
DR. JOSÉ CARLOS CAMPOS – OAB/SP 278.784
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
PROCESSO DER 1775967/2019
INTERESSADO: B.B.C. e outros
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 10ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 1039, a saber: 1. Intime-se a defesa para ciência dos docu-
mentos juntados às fls. 864/1038. 2. Cumpra-se. Publique-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. THAIS SOARES NUNES – OAB/SP 432.875
DR. FELIPE NANINI NOGUEIRA – OAB/SP 356.679
DR. ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA – OAB/SP 156.194
DR. VICTOR MEYER BURGAT – OAB/SP 418.492

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE (MULTA)
“O Diretor de Operações aplica à C.R.I.P. S/A, a pena 

de MULTA prevista no Termo Aditivo Modificativo Coletivo – 
TAMC/2006 – Tabela de Classificação de Infrações e Valores 
de Multa do Anexo 01, Alínea D – Gerência de Sinalização e 
Segurança, item 11, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP D.”, con-
forme TAP.DOP.0006/24.” (Processo Administrativo ARTESP n° 
023.951/2017 - Protocolo ARTESP 360.584/17). 

2024 ás 14h30. 2. Publique- se e intime -se. 3. Cumpra-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. ESTER PHELIPE - OAB/SP 159.889
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PROCESSO SAP 746645/2023
INTERESSADO: V.M.R. e outro
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

12ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
110/111, a saber: Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e quatro, às 13h30., sob a Presidência do Procurador 
do Estado Dr. René Zamlutti Junior, foi instalada a audiência por 
videoconferência, objetivando o interrogatório do acusado. Presente 
no ambiente virtual os acusados VINICIUS MASSERATI ROSADA, 
RG. 42.290.399-1 e FABIANO FERREIRA DA SILVA, RG. 28.864.743-
9, ambos acompanhados da pela defensora dativa plantonista do 
dia, a Dr(a). Caroline de Oliveira Rubio, OAB/SP nº 302.036, que 
foram devidamente identificados. Encerrado os interrogatórios 
mencionados, pela Presidência foi deliberado o seguinte: 1) Con-
siderando que a audiência foi realizada por intermédio de recursos 
audiovisuais, deverá a Assessoria providenciar a gravação em 
mídia DVD e sua juntada aos autos; 2) Dada a palavra ao(à) Nobre 
Defensor(a): nada requereu. Prosseguido pelo Senhor Presidente, foi 
deliberado: 3) Então, inicialmente, não foi feita a proposta de sus-
pensão condicional de sindicância para nenhum dos 2 indiciados. 
Eles conversaram reservadamente com a doutora Caroline e depois 
foi instaurado audiência, mas não foi feita a proposta porque nas 
fichas funcionais de ambos e constam de folhas 100 até 103, existe 
o registro de 2 procedimentos disciplinares, um escrito portaria ins-
taurada outro inscrito em andamento de situação. Portaria instaura-
da, situação em andamento e nos 2 com a mesma data 29/12/2023 
além disso, eu conversei com os 2 indiciados e eles afirmaram que 
existe uma outra apuração preliminar em andamento, de modo 
que se oferecesse a suspensão condicional da sindicância. Nesse 
momento, ela seria forçosamente revogada a partir das informações 
que nós obtivemos dos próprios indiciados. Então, se houver uma 
outra sindicância ser instaurada posteriormente, talvez eles possam 
se valer do benefício. Agora, com a perspectiva de que é em breve 
ser instaurado um outro procedimento é seria inútil, porque, ao 
que tudo indica, será instaurado procedimento eles perderiam o 
benefício à toa. Diante disso, foi colhido o depoimento de ambos 
em interrogatório e foram nomeadas para a defesa do indiciado V., 
a Dr(a). Daniela Ferri Macchione, OAB/SP 409.703, – e-mail: advfer-
ridaniela@gmail.com – cel. (11) 98272-7778 e para a defesa do 
indiciado F., a Dr(a). Luana de Oliveira Negrão, OAB/SP 375.719, – 
e-mail: luana.oliveira.negrao@hotmail.com – cel. (11) 94922-2560. 
Fica o acusado ciente que este(a) Advogado(a) patrocinará sua 
defesa. Intime-se o(a) defensor(a) ora nomeado(a), pela Imprensa 
Oficial, para apresentar Defesa Prévia no prazo de 3 (três) dias; 4) 
Com a chegada da Defesa Prévia (que será enviada eletronicamen-
te), conclusos para deliberação. Nada mais. Encerrou-se o presente 
termo, que reproduz os atos praticados em audiência. Eu, Dulcimara 
Alcazar Rodrigues, Assessor Técnico, digitei e subscrevi. A vista e a 
carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advo-
gado, após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do pro-
cesso e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria 
de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. DANIELA FERRI MACCHIONE - OAB/SP 409.703
DRA. LUANA DE OLIVEIRA NEGRÃO - OAB/SP 375.719
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SEDUC 402702/2023
INTERESSADO: E.P.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 151, a saber: 1. Recebo os documentos enviados 
pela EE Orlando Minella. 2. Intime-se o defensor para ciência e 
ratifique ou apresente novas alegações finais no prazo legal. 3. 
Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO – OAB/SP 253.550
PROCESSO SEDUC 015.00238119/2023-80
INTERESSADO: J.L.P.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª Uni-

dade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela Vista 
– São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 85, a saber: 
1. Ciência à defesa quanto a juntada dos documentos enviados pela 
Diretoria de Ensino de Pindamonhangaba (fls.82 e mídia de fls.83). 
2. Em termos de prosseguimento, fica designada audiência para o 
dia 06/12/2024, às 10:00 horas, objetivando EXCLUSIVAMENTE a 
oitiva de informantes e testemunhas arroladas pela Administração, 
sendo que a audiência será realizada por videoconferência, ficando 
facultada aos informantes e testemunhas a escolha do local onde 
pretendem prestar o depoimento. 3. Os informantes e testemunhas 
arroladas pela Administração deverão ser intimadas da audiência 
e para que informem, até o dia 29/11/2024, endereço eletrônico 
(e-mail) e número de telefone para contato, por mensagem ele-
trônica a ser enviada para esta 2ª Unidade (pge-ppd-2up@sp.gov.
br). 4. Publique-se, intimando-se a defesa do presente despacho. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por 
telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará a Uni-
dade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procu-
radoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não com-
pareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à 
espera, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. IVAN DE GODOY AZEREDO MIRANDA – OAB/SP 375.679
PROCESSO SEDUC 015.00018121/2023-34
INTERESSADO: L.T.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 86, a saber: 1. Diante do contido às fls. 83, fica nomeado 
como defensor dativo da indiciada, o advogado, Dr. Thiago 
Leite Shinto, OAB/SP nº 480.278. Comunique-se a indiciada 
por mensagem eletrônica sobre a nomeação realizada. 2. Após, 
intime-se o advogado da presente nomeação, bem como que 
deverá apresentar defesa prévia no prazo de 3 (três) dias, em 
razão do disposto no art. 283 da Lei nº 10.261/68. 3. Publique-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 


